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ANEXO 1l DO TERMO DE REFERENCIA
INSTRUMENTO DE MEDICAO DE RESULTADOS - IMR

Item Descricao
Finalidade Buscar excelenaa.na execucao dos
servicos
Meta 95% a 100% na execucao dos servicos
Periodicidade Mensal

(A) Execucao total:
aceito - sem glosa

(B) Inexecucao
Indicador 1: Pagar o | parcial: glosa de até
salario até o 52 dia util | 0.5% ao més

do més subsequente ao | (C) Inexecucdo total:
vencido. Na  forma | glosa de até 1% ao |Preencher: ()
estabelecida na | mas
Convencao Coletiva de

Trabalho da categoria. (D) Inexecucgao

reiterada em 6 meses:
glosa de até 1% ao
més + autorizacdo de
rescisao do contrato




Indicador 2: Pagar a
remuneracao das férias
até 2 dias antes do
inicio do  respectivo
periodo.

(A) Execucao total:
aceito - sem glosa

(B) Inexecucgao
parcial: glosa de até
0,5% ao més

(C) Inexecucao total:
glosa de até 1% ao
més

(D) Inexecucao
reiterada em 6 meses:
glosa de até 1% ao
més + autorizacdo de
rescisao de contrato

Preencher: ()

Indicador 3: Pagar o
132 saldrio até o dia 20
de dezembro de cada
ano.

(A) Execucao total:
aceito - sem glosa

(B) Inexecucgao
parcial: glosa de até
0,25% ao més

(C) Inexecucao total:
glosa de até 0,5% ao
més

(D) Inexecucao
reiterada em 6 meses:
glosa de até 0,5% ao
més + autorizacdo de
rescisao de contrato

Preencher:

()

Indicador 4: Pagar o
auxilio-alimentacao na
forma estabelecida na
Convencao Coletiva de
Trabalho da categoria,
mantendo o intervalo de
30 dias entre um
pagamento e outro.

O pagamento deverd
ser realizado no
primeiro dia Util do més.
Nos casos de admissao
ou inicio das atividades
durante o més, o
beneficio deverd ser
concedido de forma
proporcional.

(A) Execucao total:
aceito - sem glosa

(B) Inexecucao
parcial: glosa de até
0,25% ao més

(C) Inexecucao total:
glosa de até 0,5% ao
més

(D) Inexecucao
reiterada em 6 meses:
glosa de até 0,5% ao
més + autorizacdo de
rescisao de contrato

Preencher:

()




Indicador 5: Pagar o
auxilio-transporte na
forma estabelecida na
Convencao Coletiva de
Trabalho da categoria,

(A) Execucao total:

com intervalo de 30 | aceito - sem glosa
dias entre um u
pagamento e outro (B) : Inexecugag
" | parcial: glosa de até
Apresentar A
N 0,25% ao meés
documentacao
comprobatdrias de | (C) Inexecucao total: | preencher:
domicilio de cada | glosa de até 0,5% ao ()
funcionario. més
O pagamento deverd | (D) Inexecugao
ser realizado no | reiterada em 6 meses:
primeiro dia Gtil do més. | glosa de até 0,5% ao
Nos casos de admissdao | més + autorizagdo de
ou inicio das atividades | rescisao de contrato
durante o més, o
beneficio deverd ser
concedido de forma
proporcional.
A) Execucao total:
Indicador 6: Pagar | aceito - sem glosa
todo; 0S benef|C|S>s (B) Inexecucio
previstos na Convengao parcial: glosa de até
Colet|va_ de Trqbalho da 0,25% a0 més
categoria, tais como
plano odontolégico, | (C) Inexecucdo total: | praancher:
plano de salde, seguro | glosa de até 0,5% ao ()
de vida, entre outros, na | Mes
forma e  condicdes | (p) Inexecucao
estabelecidas NO | reiterada em 6 meses:
respectivo Iinstrumento | glosa de até 0,5% ao
coletivo. més + autorizacdo de
rescisao de contrato
(A) Execucao total:
Indicador 7: Pagar a | aceito - sem glosa
Guig da/ Prgvidéncia (B) Inexecucio
Social até o dia 20 do parcial: glosa de até
més subsequente ao 0.5% ao Més
vencido, no .
recolhimento  mensal, | (C) Inexecucao total: | preencher:

ou, até o dia 15 do més
subsequente ao fim de

cada trimestre,
comecando em janeiro,
no recolhimento
trimestral.

glosa de até 1% ao
més

(D) Inexecucao
reiterada em 6 meses:
glosa de até 1% ao
més + autorizacdo de
rescisao de contrato

()




Indicador
de
Pagamento

Indicador 8: Pagar a
Guia de Recolhimento
do FGTS até o dia 20 do
més subsequente ao
vencido, no
recolhimento mensal.

(A) Execucao total:
aceito - sem glosa

(B) Inexecucgao
parcial: glosa de até
0,5% ao més

(C) Inexecucao total:
glosa de até 1% ao
més

(D) Inexecucao
reiterada em 6 meses:
glosa de até 1% ao
més + autorizacdo de
rescisao de contrato

Preencher:

()

Indicador 9: Garantir a
execucao dos servicos
conforme o objeto e o
local da execucao dos
servicos.

(A) Execucao total:
aceito - sem glosa

(B) Inexecucgao
parcial: glosa de até
0,5% ao més

(C) Inexecucao total:
glosa de até 1% ao
més

(D) Inexecucao
reiterada em 6 meses:
glosa de até 1% ao
més + autorizacdo de
rescisao de contrato

Preencher: ()

Indicador 10: Realizar
o controle de frequéncia
e acompanhar a
assiduidade dos
funcionarios.

(A) Execucao total:
aceito - sem glosa

(B) Inexecucao
parcial: glosa de até
0,25% ao més

(C) Inexecucao total:
glosa de até 0,5% ao
més

(D) Inexecucao
reiterada em 6 meses:
glosa de até 0,5% ao
més + autorizacdo de
rescisao de contrato

Preencher: ()




Indicador 11: Entregar

oS materiais e
equipamentos a
CONTRATANTE até a
data estabelecida no
Edital.

(A) Execucao total:
aceito - sem glosa

(B) Inexecucao
parcial: glosa de até
0,25% ao més

(C) Inexecucao total:
glosa de até 0,75% ao
meés

(D) Inexecucao
reiterada em 6 meses:
glosa de até 0,75% ao
més + autorizacdo de
rescisao de contrato

Preencher: ()

Indicador 12: Garantir

(A) Boa conduta:
aceito - sem glosa

(B) Ma conduta: glosa

a conduta dos | de até 1% ao més
fubr_\cil:onarlos colnforlmedo (C) M4 conduta Preencher: ()
ObJeto Ned 0 OC? 9 | reiterada em 6 meses:
execucao dos servicos. glosa de até 1% ao
més + autorizacao de
rescisao de contrato
(A) < data
estabelecida: aceito -
sem glosa
. (B) OhO1min = 48h de
mformagoes € 0,1% ao més
esclarecimentos a . Preencher: ()
CONTRATANTE até a | (C) 48h01min = 96h
data solicitada. de atraso: glosa de
até 0,5% ao més
(D) 96h01 < de

atraso: glosa de até
0,5% ao més




Indicador 14:
Conceder, registrar e
comprovar

mensalmente o]

pagamento do beneficio
de auxilio -creche e/ou

beneficio  equivalente
aos empregados
elegiveis, conforme a

Convencao Coletiva de
Trabalho vigente,
mediante apresentacao
da documentacao e dos
relatérios exigidos pela
fiscalizacao contratual,
quando pertinente.

(A) Execucao total:

aceito - sem glosa

(B) Inexecucao parcial:
atraso ou inconsisténcia
na documentacao
comprobatéria - glosa
de até 0,25% ao més

(C) Inexecucao total:
auséncia de
comprovacao ou de
concessao do beneficio
devido - glosa de até
0,5% ao més

(D) Inexecucao reiterada
em 6 meses: glosa de
até 0,5% ao més +
autorizacao de rescisao
contratual

Preencher: ()

Indicador 15: Gestao
dos Fatores de Risco
Psicossocial
Relacionados a
Execucao Contratual.

A CONTRATADA devera
implementar e manter
acoes preventivas e
corretivas voltadas a
promocao da saude
mental, do bem-estar e de
condicdes adequadas de
trabalho aos empregados
vinculados ao contrato,
adotando medidas para
prevencao e tratamento
de situacdes relacionadas
a:

e Assédio moral e
assédio sexual;

e Violéncia e
discriminacao no
ambiente de
trabalho;

e Sobrecarga
excessiva de
trabalho;

A)Atendimento integral
dos requisitos
estabelecidos e
apresentacao da
documentacao
comprobatéria. Sem
glosa.

B) Existéncia de
pequenas
inconsisténcias
documentais ou atraso
na apresentacao das
evidéncias solicitadas.
Glosa de até 0,25% ao
mées.




¢ Conflitos C) Auséncia parcial de
interpessoais; evidéncias de

implementacao das

» Estresse ocupacional;imedidas de prevencdo e

_ gerenciamento dos

« Fadiga decorrente da |jscos psicossociais.

organizagao do Glosa de até 0,50% ao
trabalho; més.

Preencher: ()

e Deficiéncias na
comunicacao
organizacional;

D) Auséncia de gestao
dos riscos psicossociais,
descumprimento
reiterado das exigéncias
legais ou nao
atendimento das
determinacoes da
fiscalizacao. Glosa de

e Qutros fatores de
risco psicossocial
identificados no
ambiente laboral.

. . . /7 0 A
medidas destinadas a ate 1,00% ao mes e
identificacdo, avaliacdo, [€Nc@minhamento para
prevenc3o, apuracao de

monitoramento e controle [f€SPonsabilidade
dos fatores de risco contratual.
psicossocial relacionados
ao trabalho, em
conformidade com a
Norma Regulamentadora
n? 1 (NR-1), Programa de
Gerenciamento de Riscos
(PGR), legislacao de
Saude e Seguranca do
Trabalho e demais
normativos aplicaveis.

As glosas deste IMR nao serao cumulativas e, quando a CONTRATADA
deixar de executar mais de um indicador, a CONTRATANTE devera utilizar
0 maior percentual, exceto o valor da glosa do indicador 10, que sera
cumulativa com o valor da glosa do material nao entregue.

Observacao: A empresa devera pagar os salarios e beneficios na forma
estabelecida na Convencao Coletiva de Trabalho (CCT) da categoria, bem
como em seus respectivos termos aditivos, observando a data-base
definida no referido instrumento coletivo.

eil _. |Documento assinado eletronicamente por Italo Lauro Pinto do Nascimento,
e lily Chefe de Divisao, em 22/06/2026, as 10:19, conforme art. 12, lll, "b", da Lei
11.419/2006.

eletrbnica

: https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade informando o cddigo verificador
023618909 e o cédigo CRC 6F2F5F1C.
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